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OBJETO: CONTRATAÇÀO EMERGENCIAL PARA EXECUÇÀO DE CONTENC-AÔ E

RECUPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA EM DRENAGENS COM BUEIROS TUBULARES

NOS LOCAIS TABULEIRO BRANCO E ARAPORANGA, E EXECUÇÀO DE CUARDA-CORPO

BALIZADOR EM PONTE EXiSTENTE NO SITIO LATÀO SANTANA DO CARIRI - CE-

PROCESSO: I7.02.2025.0 I -CDE

MODALIDADE: DISPE\SA Et ETRO\ICA

O prescnte relatório refere-se à análise da documcntaçàô apresentada pela empresa

TELES SOLUÇOES EM IMÓVEIS LTDÂ. CNPJN'26 .627.t691000t-60,no quc conceme ao ircm

6.7 do cdital (qualificaçào técnico-operacional e técnico-profissional). Scgue a análise dctalhada:

A) REGISTRO NO CREÁ

A empresa apresentou o Registro de Inscrição no Conselho Regional de Engenhada e

Agronomia (CREA) e no Conselho de Arquitenna e Urbanismo (CAU), expedido pela entidade

competente da região de sua scde, confome exigârcia do item 6.7.1 do edital. Tal documento

comprova a regularidade da emprcsa perante os órgàos de classe e sua habilitação para atuar no setol

de engenharia.

B) RT,SPONSÁVEL TÉCNTCO

A licitante complovou possuir responsável técnico de nível superior em engeúaria

civil, benr como em arquitetura em scu quadro, conÍbrme a exigência do item 6.7.2 do edital.

C) CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL E PROFISSIONAL

A empresa apresentou atestados que comprovaln a capacidade técnico-operacional

para execuçâo dos seguintes itens:

- Ah,enaria de pedra at'gamassada (traço l:6) c; ag'egados;

- Forma plana de chapa competrsada, resinada esp= l1mm útil.3x;

- Aquisíção, assenlamento e rejuntamento de tubo de concreto annado D= 100cm;

- Guarda-corpo c/ corrimdo em tubo de aço galvanízaclo 2".
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RELAT~RIO DE AN~LISE DE HABILITAC~O 

OBJETO: CONTRATACO EMERGENCIAL PARA EXECUC~O DE CONTENCAO E 

RECUPERAC~O DE INFRAESTRUTURA EM DRENAGENS COM BUEIROS TUBULARES 

NOS LOCAIS TABULEIRO BRANCO E ARAPORANGA, E EXECUC~O DE GUARDA-CORPO 

BALIZADOR EM PONTE EXISTENTE NO SITIO LAT~O SANTANA DO CARIRI -CE. 

PROCESSO: 17.02.2025.0 I-COE 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRONICA 

O presente relatrio refere-se ~ an~lise da documentaco apresentada pela empresa 

TELES SOLUC~ES EM IM~VEIS LTDA, CNPJN" 26.627.169/0001-60, no que concerne ao item 

6.7 do edital (qualificac~o t~cnico-operacional e t~cnico-profissional). Segue a an~lise detalhada: 

A) REGISTRO NO CREA 

A empresa apresentou o Registro de Inscri~~o no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronornia (CREA) e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), expcdido pela entidade 

competente da rcgi~o de sua sede, conforme exigencia do item 6.7.1 do edital. Tal documento 

comprova a regularidade da empresa perante os ~rgos de classe e sua habilita~~o para atuar no setor 

de engenharia. 

B) RESPONS~VEL T~CNICO 

A licitante comprovou possuir respons~vel t~cnico de nivel superior em engenharia 

civil, bem como em arquitetura em seu quadro, conforme a exigencia do item 6.7.2 do edital. 

C) CAPACIDADE T~CNICO-OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

A empresa apresentou atestados que comprovam a capacidade t~cnico-operacional 

para execu~~o dos seguintes itens: 

- Alvenaria de pedra argamassada (traco :6) c; agregados; 

- Forma plana de chapa compensada, resinada esp= Imm til.3x; 

- Aquisi~~o, assentamento e rejuntamento de tubo de concreto armado D= ID0em; 

- Guarda-corpo cl corrim~o em tubo de a~o galvanizado 2" 
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Contudo, a empresa não apresentou Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitidâ

pelo CREA-CE ou CAU, que dcmonstÍe a execuÇào do serviço de 'Aquisição, asse ta lcnto e

r?juntamento de htbo dc concreto «rnrudo (D= l00cm) " ou com Çaracterística semelhantc/superior.

De acordo com o art. 67, inciso II da Lei n' 14.133i20)1, a qualificaçào tecnica-

profissional exige a comprovação de experiência por rneio de acervo técnico registrado no

CREA/CAU. quando aplicável. Assim, a ausência dcsse documento compromete o atcndirnento

intcgral dos lcquisitos exigidos no edital.

D) DECLARAÇÓES ADICIONAIS

Forarn devidamente apresentadas as declarações referentes às instâlações,

ccluipamentos c pessoal técnico.

No eutanto, observamos que as declarações de participaçào dos profissionais possucm

um caráter gcnódco, sem referência direta ao objeto especifico da licitação. Os documeúos

apresentados trazem afinnaçõçs amplas, nas quais os profissionais dcclaram sua participaÇão cm

qualquer modalidade de licitação e contrato quc a empresa venha a firmar com órgãos púbiicos, alóm

de indicarem conhecimento sobre as condiçôes e peculiaridades dos sewiços, de maneira genérica.

Embora tais declarações possam demonstrar um compromisso geral dos profissionais

com a empÍesa, é recomendável que, para maior clareza e alinhamento com o objeto licitado, elas

scjam mais especíÍicas em |elaçào ao serviço em questào. No caso, trata-se da recuperação de

infracshuh[a de drÇnagcns. um scn,iço que exige atenção às süas particularidades técnicas.

A Lei 14.133/21, enr seu aÍtigo 63, § 2', menciona a possibilidadc dc o edital exigir,

quando necessário, que o liÇitante ateste conhccimento do local c das condições de realizaçào tla obra

ou serviço. Ainda que essa exigência não tenha sido prevista no plesente edital, reforçamos a

inrpotância de declalações que explessem conr maior precisão o vínculo dos profissionais com o

objeto licitado. contribuindo para a transparência e o melhor entendimento do complotnisso assumido.

Diantc da aná[se documcntal, constata-sc que a en]presa TELES SOLUÇÕES EM

lMóvEIS LTDA não atcnde plelumente às exigências de qualificação téÇrica estabelccidas no

cdital. A ausência de Certidào de Acervo Técnico (CAT) comprobatória da cxecução do scwiço de

assentamento c rejuntamento de tubo de concreto armado (D:l00cm) é um elentento que impacta

negativamente sua habilitaçào.
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Contudo, a empresa no apresentou Certid~o de Acervo T~enieo (CAT) emitida 

pelo CREA-CE ou CAL, que demonstre a execuco do servico de "Aquisio, assentamento e 

rejuntamento de tubo de concreto armado (D= IO0em)" ou com caracteristica semelhante/superior, 

De acordo com o art. 67, inciso II da Lei n" 14.133/2021, a qualificac~o t~cnica 

profissional exige a comprovaco de experiencia por meio de acervo t~cnico registrado no 

CREA/CAU, quando aplic~vel. Assim, a aus~ncia desse documento compromete o atendimento 

integral dos requisitos exigidos no edital. 

D) DECLARAC~ES ADICIONAIS 

Foram devidamente apresentadas as declarac~es referentes ~s instala~~es, 

equipamentos e pessoal t~enico. 
No entanto, observamos que as declara~~es de participa~~o dos profissionais possuem 

um car~ter gen~rico, sem refer~ncia direta ao objeto especifico da licita~~o. Os documentos 

apresentados trazem afirma~~es amplas, nas quais os profissionais declaram sua participa~~o em 

qualquer modalidade de licita~~o e contrato que a empresa venha a firmar com ~rg~os pblicos, al~m 

de indicarem conhecimento sobre as condi~~es e peculiaridades dos servicos, de maneira gen~rica. 

Embora tais declara~~es possam demonstrar um compromisso geral dos profissionais 

com a empresa, ~ recomend~vel que, para maior clareza e alinhamento com o objeto licitado, elas 

scjam mais especificas em rela~o ao servi~o em quest~o. No caso, trata-se da rccuperaco de 

infraestrutura de drenagens, um servi~o que exige aten~~o ~s suas particularidades t~enicas. 

A Lei 14.133/21, em seu artigo 63, $ 2, menciona a possibilidade de o edital exigir, 

quando necessario, que o licitante ateste conhecimento do local e das condi~~es de realiza~~o da obra 

ou servi~o. Ainda que essa exigencia no tenha sido prevista no presente edital, reforamos a 

import~ncia de declara~~es que expressem com maior precis~o o vinculo dos profissionais com o 

objeto licitado, contribuindo para a transparencia e o melhor entendimento do compromisso assumido. 

Diante da an~lise documental, constata-se que a empresa TELES SOLUC~ES EM 

IM~VEIS LTDA no atende plenamente ~s exigncias de qualifica~~o t~cnica estabelecidas no 

edital. A aus~ncia de Certido de Acervo T~cnico (CAT) comprobat~ria da execu~~o do servi~o de 

assentamento e rejuntamento de tubo de concreto armado (D=100em) ~ um elemento que impacta 

negativamente sua habilita~o. 
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Nos termo' da Le, n'l4.lJ).2021. consiilclando que a crigêrrcia ''-'d:'"'
técnica deve ser cumprida iltegralmentc. não sendo admissível flexibilização que possa comprometer

a selgrança e a eficiência da execução corhatual, recomenda-se a inabilitação da empr.esa TELES

SOLUÇÔES EM IMóVEIS LTDA para este cefiame.

Santana do Cariri, 27 de fevereir.o cle 2025

ROBERTO MOTA Assinado de Íorma disita,

ROCHA 
por RoBERro i\4orA

sl EBRA:659456623 StEBRA:65e4s66237 2

D ados, 2025 02.27 1 4:27 :3972 -03'oo'

Roberto Mota Rocha Siebra
Engenheíro Civil - CREÁ CE 3-31 I65
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Nos termos da Lei n" 14.133/2021, considerando que a exigenei ' d&tars~}le 

a.. 
t~cnica deve ser cumprida integralmente, n~o sendo admissivel flexibiliza~~o que possa comprometer 

a seguran~a e a efici~ncia da execu~o contratual, recomenda-se a inabilitaco da empresa TELES 

SOLUC~ES EM IM~VEIS LTDA para este certame. 

Santana do Cariri, 27 de fevereiro de 2025 

ROBERTO MOTA Assiado de forma digital 
por ROBERTO MOTA 
ROCHA 

SIEBRA:659456623 SIE8RA65945662372 
Dados: 2025.02.27 14:27:39 

72 0300 

Roberto Mota Rocha Siebra 
Engenheiro Ci»il - CREA CE 331165 
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